
o ve

) Tianguá

RECURSO
INTEMPESTIVO.

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido — CEP: 62.327-335 — Tianguá — Ceará www.tiangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 — CGF: 06.920.167-1 — Fone: (88) 3671-2288



06/06/2023, 10:41 Locamail :: AUTOTUTELA - PE 009/2023 - TIANGUA

assunto: -AUTOTUTELA - PE 009/2023 - TIANGUA
De KCR - Equipamentos <kcrQkcrequipamentos.com.br> neb
Para: <licitacaoQtiangua.ce.gov.br>, <licitacaocpltêgmail.com>

'Karen - KCR Equipamentos' e uMCip,
Ec: <karenQkcrequipamentos.com.br>, 'Licitação 3 - Lider PA ga

Balanças' <licitacao3Oliderbalancas.com.br> /S %

Data 05/06/2023 17:31 [E a

* KCRS -PE 009-2023 - PM TIANGUÁ - CE - INMETRO- autotutela - rejeição.pdf (»1.7 MB) 7

Senhores,
SEGUE ANEXO PETIÇÃO COM PEDIDO DE REVISÃO DOS PRÓPRIOS ATOS (AUTO TUTELA
ADMINISTRATIVA), TENDO EM VISTA QUE HOUVE ERRO GRAVISSIMO E DESCUMPRIMENTO
DA LEI E DOS PRINCIPIOS QUE REGEM A LICITAÇAO, SENDO QUE ACASO NÃO HOUVER A

DEVIDA REVISÃO, APRESENTAREMOS MANDADO DE SEGURANÇA, DENUNCIA AO TC E

MINISTERIO PUBLICO, tendo em vista que a empresa arrematante não atendeu a todas as
exigências do edital e fora habilitada, PORTANTO NECESSITA SER POR V.SA O PROCESSO

(OREAvALIADO PARA INABILITAR/DESCLASSIFICAR A EMPRESA ORA ARREMATANTE NOS ITEM 68 COMO
MEDIDA DE LEGALIDADE.

Atenciosamente,
Letícia Doná

Setor de Licitação (18) 3621-2782

IKCR KCR Equipamentos
Tol (18) 3621 2782 - Fax [18] 3621 2782

Equipamentos kertbkcrequipamentos,com.br

Or
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INMETRO é obrigatório para BALANÇAS para pesagem

HUMANA em estabelecimentos de saúde (para segurança do

cidadão) nos termos impostos pela Autarquia, e sua falta é

passível de sanções como multa e apreensão do equipamento,

sendo vedado seu aceite conforme parecer da própria

Autarquia Federal que segue anexa a esse recurso.

PREGÃO ELETRÔNICO 009/2023 - SESA

Processo 01112022/01SESA

K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP, estabelecida à

Rua: Marechal Mascarenhas de Morais nº. 88, sala A, nesta cidade de Araçatuba, estado de São Paulo,

Inscrita no CNPJ. nº 21.971.041/0001-03 e Inscrição Estadual n.º 177.338.790.110, por intermédio de sua

representante legal, representado pela Sra. procuradora KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI

portadora do documento de identidade RG: 27.601.293-8 SSP/SP e CPF: 277.277.558-50, infra-assinado,

vem respeitosamente á presença de V.SRA, interpor em tempo hábil o REQUERIMENTO DE

REVISÃO DOS ATOS DO PROCESSO LICITATÓRIO em epigrafe, com fulcro no artigo 5 º,

XXXIV, alinea “a” da Constituição Federal e $2º do art. 62 da Lei nº 9.784/99:

DO CABIMENTO DO PRESENTE REQUERIMENTO

O direito de petição é um direito universal previsto na Constituição Federal:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais a
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inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra

ilegalidade ou abuso de poder;

Este direito visa a efetivar o poder de autotutela administrativa

consubstanciado na possibilidade de a Administração rever seus próprios atos, alcançando aspectos

de legalidade e mérito, inerentes ao poder-dever geral de vigilância da Administração Pública.

O DEVER DE AUTOTUTELA, Segundo o $ 2º do art. 62 da Lei nº 9.784/99,

demonstra que “o não conhecimento do recurso não impede a Administração de rever de ofício o ato

ilegal, desde que não ocorrida a preclusão administrativa.”

A aplicabilidade deste dispositivo culminou com a formulação de duas

súmulas, as quais prescrevem que:

"a Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que

os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos, ou revogá-los, por
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”

(Súmula 473, STF)

"a Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos"

(Súmula 346, STF).

4
Nesse contexto, inobstante a inexistência de prazo recursal, a presente petição é

cabível, uma vez que indica notória ilegalidade, merecendo ser considerada para fins de revisão do ato.

Em face do ato contaminado por qualquer vício de ilegalidade, o administrador
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deve (e não apenas pode) anulá-lo. A Administração atua sob a égide do princípio da legalidade (art. 37

da Constituição Federal), de modo que, se o ato é ilegal, tem o dever de preceder à sua anulação, ainda na

esfera administrativa, para o fim de restaurar a legalidade desejada.

Portanto, elencamos abaixo os motivos que conduzem à necessária revisão do

ato por manifesta ilegalidade

Não andou com o costumeiro acerto a Comissão de Julgamento desta Licitação,

uma vez que não que não desclassificou as empresas LRF DISTRIBUIDORA LTDA, COSTA LIMA

COMERCIO, GILBERTO HENRIQUE e LANAMED HOSPITALAR LTDAno lote 68 em total

afronta ao disposto no edital e na lei nº 8.666/93, senão vejamos:

O edital foi aberto possuindo o seguinte objeto:

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURASE EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE

MATERIAIS DE CONSUMO E PERMANENTE MÉDICO HOSPITALAR

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE

TIANGUÁ-CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE

REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edital.

Inicialmente destacamos a ilegalidade na rejeição sumária do recurso sem

qualquer analise quando pleiteado pela parte ou ignorado o pleito recursal com a imediata

adjudicação do item.

Como devido acatamento, não incumbe ao pregoeiro ( juízo de valor imediato,

apontar ou não veracidade em informações, posto que além de precipitado, é ilegal, uma vez que lhe

incumbe analisar as informações prestadas, frisando que está ali atendendo o interesse geral e não pessoal.
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Já decidiu o TCU — Tribunal de Contas da União que a apresentação da intenção

de Recorrer do Licitante não pode ser rejeitada pelo pregoeiro com a justificativa que não foi

devidamente motivada quando realmente houve a motivação e exposição dos motivos do recurso.

Sabemos que o campo inicial é limitado a somente alguns caracteres e o tempo é

escasso por isso deve ser apresentada a intenção do recurso de forma sucinta com sua motivação,

evidente que nesse momentoo licitante não entrará no mérito da questão.

E ainda mais, após aceito a intenção do recurso é aberto o prazo para que o

Licitante possa apresentar de forma completa e justificada seu recurso.

Segue trecho de um julgado pelo TCU sobre a questão:

Número do Acórdão ACÓRDÃO 2549/2020 — PLENÁRIO Relator VITAL DO

RÊGO Processo 031.527/2020- Tipo de processo REPRESENTAÇÃO (REPR)
Data da sessão 23/09/2020.

13. A empresa apresentou intenção de recurso contra sua desclassificação, nos

seguintes termos (peça 1, p. 4) : Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor:

REAL FORTE MANUTENCAO PREDIAL  EIRELI CNPJ/CPF:

15656953000180. Motivo: Manifesto a intenção de recorrer contra a decisão do

pregoeiro de desclassificar esta empresa, com amparo no artigo 44 do Decreto

nº 10.024/2019. Informo que as razões do recurso serão apresentadas no prazo
de até três dias, em campo próprio do sistema.

I4. Porém, o pregoeiro rejeitou a intenção de recurso apresentada, não

possibilitando à empresa a apresentação das razões recursais, conforme a

decisão a seguir (peça 1, p. 5) : Intenção de recurso rejeitada. Fornecedor: REAL

FORTE MANUTENCAO PREDIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 15656953000180.

Motivo: Rejeito por falta de motivação. A menção genérica sobre a norma legal

não expressa os fundamentos suficientes para interposição de recurso, ou seja,

não demonstra a fundamentação para a interposição recursal, visto que é fato
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incontroverso o direito de recorrer. Contudo, o licitante ao informar seu

interesse em recorrer deve motivar sua intenção de forma específica.

15. É pacífico o entendimento deste Tribunal de que, no pregão, eletrônico ou

presencial, o juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve avaliar tão

somente a presença dos pressupostos recursais (sucumbência, tempestividade,

legitimidade, interesse e motivação) , sem adentrar, antecipadamente, no mérito

da questão. Nesse sentido são os Acórdãos 4447/2020- Segunda Câmara,

Relator Ministro Aroldo Cedraz, 4124/2019-Primeira Câmara, Relator Ministro

Bruno Dantas e 602/2018-Plenário, Relator Ministro Vital do Rêgo, dentre

diversos outros.

16. Dessa forma, diante da manifestação do licitante inconformado, o pregoeiro

pode aceitar, ou não, tal intenção de recorrer, porém a rejeição só é permitida

em função da falta de cumprimento das formalidades necessárias para ter direito

ao recurso, que são: a sucumbência, a legitimidade, a tempestividade, o interesse

e a motivação. Ou seja, se o licitante foi prejudicado com a decisão a ser

contestada, se ele é parte legitima para recorrer, se está dentro do prazo

estabelecido para manifestar a intenção de recurso, se ele tem interesse direto na

modificação da decisão contestada e se há motivo para recorrer da decisão

questionada. Em princípio, todos os pressupostos parecem terem sido atendidos

no caso presente.

Acórdão

9.3.2. rejeição sumária da intenção de recurso apresentada pela Real Forte

Manutenção Predial Eireli, que aparentemente atendia a todos os pressupostos

recursais, contrariando os princípios do contraditório e da ampla defesa e a

jurisprudência consolidada deste Tribunal, a exemplo do Acórdão

4447/2020-TCU-2" Câmara

16. As decisões do pregoeiro quanto à recusa da proposta da licitante sem lhe

dar oportunidade de apresentar proposta ajustada ao lance vencedor e quanto à

rejeição da sua intenção recursal para os grupos 2, 7 e 9 foram examinados

O
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O artigo 26 do Decreto 5.450/05, que regulamenta o pregão na sua forma

eletrônica, estabelece que “declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de

forma imediata e motivada, em campopróprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe

será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes,

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra-razões em igual prazo, que começará a contar

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa dos seus interesses”.

Surge, assim, a figura da manifestação da “intenção de recorrer”, que deve ser

feita de forma “imediata e motivada” pelo licitante interessado, não estando previsto que o pregoeiro

possa interferir no exercício desse direito garantido ao particular.

O parágrafo 1º do citado dispositivo normativo, por outro lado, prevê que “a falta

de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do caput,

importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante

declarado vencedor”.

Portanto, apenas a partir desse momento, aparece determinada providência que

possa ser adotada pelo pregoeiro, qual seja, prosseguir com o certame caso tenha sido verificada omissão

do licitante em manifestar sua intenção recursal. Isso significa que a decadência do direito de recorrer,

repita-se, será consegiência da própria omissão dolicitante (uma aplicação do princípio de que “o direito

não socorre aos que dormem” — “dormientibus non sucurrit jus”).

A leitura dessas duas regras procedimentais indica que o pregoeiro não possui

competência para praticar ato que vá além do exame de admissibilidade formal da intenção de recorrer,

inexistindo a menor possibilidade de que ele, pregoeiro, individualmente, manifestando de forma

antecipada as suas próprias convicções sobre o mérito do assunto que ainda será tratado na peça recursal,

acabe tolhendo sumariamente o direito de recurso do interessado.

Y
K.C.R.S Comercio de Equipamentos Eireli — EPP — End: Marechal Mascarenhas de Moraes nº 88, sala A

CEP 16.075-370
Araçatuba - SP. Telefone — Fax +55 — (18) 3621-2782 - Insc. Est. 177.338.790.110 - C.N.P.J 21.971.041/0001-03



in
7, sMtipa,a» %

mI2 ê
%

voyfaitK.C.R.S É
K.C.R.S Comercio de Equipamentos Eireli - EPP

U=E/Insc. Est. 177.338.790.110 - C.N.P.J 21.971.041/0001-03 BY 07
O mérito recursal, vale frisar, é matéria a ser tratada pela “autoridade competente”

qre

de cada órgão, quando o pregoeiro “mantiver a sua decisão”, tudo conforme o disposto no artigo 8º, caput

e inciso IV, do Decreto 5.450/05. Essa disciplina se completa com o disposto no artigo 11, caput e inciso

VI, do mesmo decreto, que prevê que ao pregoeiro caberá apenas “receber, examinare decidir os recursos,

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão”.

Não existe, pois, na legislação específica, a hipótese da "rejeição sumária" da

intenção de recurso do licitante, especialmente, fundada no entendimento prévio do pregoeiro sobre o

mérito das razões recursais, que ainda serão apresentadas dentro dos três dias de prazo.

Basta que haja a manifestação da intenção no momento oportuno e que o licitante

indique um ou mais motivos pelos quais estará recorrendo. Feito isto, a análise do mérito do recurso

administrativo será objeto de apreciação apenas depois de ultrapassado o prazo de apresentação de

contrarrazões dos outros licitantes.

Tolher antecipadamente essas fases procedimentais seguintes implica em violar a

legalidade do procedimento licitatório, contrariando os princípios do artigo 5º do Decreto 5.450/05, do

artigo 4º do Anexo I do Decreto 3.555/00, do artigo 3º da Lei 8.666/93, bem como do artigo 37, caput e

inciso XXI, da Constituição Federal.

Por outro lado, verifica-se também contrariedade à garantia do direito de petição,

prevista no inciso XXXIV doartigo 5º da Constituição Federal, além da ampla defesa, garantida no inciso

LV do mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e recursos a ela inerentes”.

Não é demais lembrar que, no meio disso tudo, também é direito subjetivo próprio

de cada licitante a fiel observância do procedimento legalmente estabelecido para o procedimento

licitatório (conformeo artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo 1 do Decreto 3.555/00 e o

artigo 4º da Lei 8.666/93).
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E nesse direito subjetivo se inclui o direito de ter respeitado o mecanismo próprio

paraa interposição dos recursos administrativos, não se admitindo que obstáculos indevidos sejam criados

pelo pregoeiro. Afinal de contas, da mesma forma que ocorre no processo judicial, também no processo

administrativo a admissibilidade não se confunde com o mérito recursal.

Sob outra ótica, a Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da

administração pública federal, estabelece em seu artigo 2º, incisos VIII e X, que nos processos

administrativos serão observados, entre outros, os critérios de “observância das formalidades essenciais à

garantia dos direitos dos administrados” e “garantia dos direitos à interposição de recursos”.

Por fim, o artigo 3º da mesma lei determina que o administrado tem o direito de

“ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que deverão facilitar o exercício de seus

direitos”, lembrando-se que esses são preceitos aplicados subsidiariamente aos processos administrativos

específicos (artigo 69 da lei). A esse propósito, entre os “específicos” (que possuem regras próprias), se

incluem os processos licitatórios.

Por essas razões, o direito à “manifestação da intenção” de recorrer é inviolável

para o licitante e, uma vez atendidos os requisitos formais, deve haver a sua admissibilidade, sem

opiniões antecipadas a respeito das matérias de mérito e conforme abaixo a empresa manifestou

corretamente e dentro do prazo e teve a intenção ignorada já que o pregoeiro adjudicou o lote ao

vencedor desconsiderando a manifestação da recorrente no sistema licitacoes-e:

As 11,58hs declarou vencedor a empresa no lote 68:

SISTEMA 01/06/2023 11:58:31 Lote 68 - Situação: BESELELE VAneastd - 01/06/2023 11:58:31 -

Fornecedor: LRF DISTRIBUIDORA LTDA

As 12,16hs a empresa manifestou intenção de recurso nolote:

Lá
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“ipa de segmento deciarada no ato de entrega da proposta. Não necessariamentoesto tipo de segmento atusimeme dectarado.

Legenca os pos de segmectos. OE-Cháras Eriresas |ME-Hfcro Emiesa | COOP:Conperiira MD: etrato

notes OS202S, osteroraos pressegtindo a disputaàs C6:45 Horas

A spas o ot o cesiivamente encorata.

Daí as 16,28hs, 16,29hs o pregoeiro declarou vencedor novamente a empresa no

lote e em seguida 16,29hs já adjudicou o lote 68 ao mesmo:
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é mê
À) Pesa poiussest. A Monitciândo dspo.. IX Diasenciaspor. 4h Apresentiçãado pr. RJ Crizitos Seotenis.. 4 Encontre seucnies. A5 Promoção Suas

Rego dt at 87 de 57 cogu
Legenda das cores do tipos de mersagens: recurso | cat | curas

CNO mr resuitados por pánina

a Datamiora lance s Nome do fornecedor

emosaa2a 124206231 a - R$87890,00 GLBERTO HENRIQUE LOPES DE OLIVEIRA

Deusas 162421202

= ensino ersionãos À

DO/05/2023 26 28:20:03

 omOsa0as 211020758.
E

É

R$ 5932800. DISTRIBIZDORA SERTÃO CENTRAL DE MEDICAMENTOS LTDA

R$ 4800000 GOSTA LiMA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LIDA

R$ SO.00 COSTA LIMA COMERCIO E REPRESENTADÕES LIDA

R$ 3950000 COSTA LIMA COMERCIO E REFRESENTACOES LTDA

o 451756 CO R$5500000 COSTA LIMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

” 1005/2023 16.45.36 744 R$35640.00 LRF DISTREUIDORALTDA

Mostre 1 36:40 le 49 rogo

Histórico da análise das propostas e lances
ONOS/2C2a 1628:217912 - Amematado

DIOS2023 1529 18:274 - Deciarado vencuçor

DN06/202 13: 41:563 - Aefuicado

LRF DISTRIBVILORA LTOA

ns 38000

Vale ressaltar que a empresa cumpriu todos os prazos previstos e após declaração

do vencedor (e abertura do prazo de recurso no sistema) a empresa tinha 30 minutos para se manifestar e

assim o fez; ato continuo o pregoeiro tinha que verificar a tempestividade e motivação e decidir de

admite ou não fundamentadamente (o que não ocorreu).

11. DOS RECURSOS 11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo
de no mínimo 30(trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 11.2.Havendo

quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para
decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

Ocorreu que as requeridas ofertaram para o lote 68, equipamentos das marcas G-

TECH, MULTILASER e BALMAK (modelo slim), sendo que nenhum desses modelos possui
certificação do INMETRO, que é requisito obrigatório para BALANÇAS para pesagem HUMANA

em estabelecimentos de saúde (para segurança do cidadão) e demais funcionalidades conforme e-
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mail respondido pela própria autarquia conforme abaixo demonstrado.

Basta uma simples consulta/análise no site do próprio Inmetro para constatar

que os produtos ofertados não possuem certificado aprovação no referido Orgão

http:/Awww.inmetro.gov.br/legislacao/consulta.asp?seg classe=2

O OD pancisal 1º Consiita-2> Resultiso da Pescuisa

Resultádo de Pesquisa
Sua pesquisa retornou O registros para o fitro 'Categoria: Aprovação, Tipo Instrumento Medida; Balança, Marca: G-TECH, Modelo: ". Exibindo página -1 de 0.RE Número Dota Siuação Ação

O poncipai > Consita do Resultado da Pesquisa

Resultado de Pesquisa
Sua pesquisa retomou O registros para.o Filtro Categoria: Aprovação; Tipo Instrumento Medida: Sálança, Marca: BALMAK, Modelo: SLIMBASIC! Exibindo página -1 de O.

Classe“AtoLegal Número: Data. Siuação Ação

o (O principa 2» Consulta >> Resultado da Fesquisa

Resultado de Pesquisa
Sua pesquisa retornou O registros para o filtro “Categoria: Aprovação, Tipo Instrumento Medida: Balança, Marca: MULTILASER, Modelo: ". Exibindo página -1 de O.

Siasse

Ato
Legal Número Data Situação Ação

Obs: presente recurso tem imagens que podem não ser suportadas pelo portal, desta forma

enviamos também o recurso por e-mail de forma completa com os prints e imagens

No mais, no site da fabricante LIDER pode ser verificado que além de inúmeros

outros certificados, a mesma consta com total aprovação do INMETRO
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A £iD ER Home Produtos Institucional Serviços Manuais Orçamento Faq Vídeos Contato À
BalançasTecmeteis ei pesagem

“Academias, Frigoríficos, Fazendas e Checkouts.
FINAME fem Ciêdito ICMSta
O financiamento pode ser pago em Aceitamos crédito de ICMS come

até 60 meses forma de pagamento.

EMPRESA

:
BRASILEIRA

EMPRESA CERTIFICADA PELO INMETRO ISO aoarEISO 17025 ÚNICA BALANÇA 100% NACIONAL

Supfindo as constantes exigências do me: Todas as Balanças e componentes são

certificado SO9001-2008 e ISONEC
Acredáada pela coordenação geral de

roduzidos pela Lider balanças com tecnologia
TRQe taz parte da RBC

Pe y E 9

acreditação do
de ponta 100% brasileira.

(Rede Brasileira de Calibração).
Po .

Obs: presente recurso tem imagens que podem não ser suportadas pelo portal, desta forma

enviamos também o recurso por e-mail de forma completa com os prints e imagens

Bem como Portaria que comprova que o produto ora ofertado, da marca Líder

possui aprovação/certificação no INMETRO, podendo ser consultado em

http://inmetro.gov.br/legislacao/resultado pesquisa.asp?seq classe=2&ind publico=&sel tipo instrumen

to medida=] -Balan%E7a&sel categoria=]-

Aprova%E7%E30&descr marca=lider&descr modelo=&sel tipo ato legal=&sel orgao regulamentado

r=&nom orgao=&num ato=&ano assinatura=&palavra chave=&btnPesquisar=Pesquisar&cbx mercosu
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR - MDIC
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E
QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO
Portaria INMETRO /DIMEL Nº 187, de 12 de setembro de 2006.

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial - Inmetro, no exercício da delegação de competência outorgada pelo Senhor
Presidente do Inmetro, através da Portaria nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe
as atribuições dispostas no subitem 4.1, alinea "g”, da regulamentação metrológica aprovada
pela Resolução nº 11, de 12 outubro de 1988, do CONMETRO, resolve:

Aprovar, para uso exclusivo de pesagem de pessoas, os modelos P150M, P180M, P200M,
P150C, P180C e P200C de instrumento de pesagem não automático, de equilíbrio automático,
eletrônico, digital, classe de exatidão TD. marca LIDER, bem como as instruções que devem
ser observadas quando da realização das verificações metrológicas.

Obs: presente recurso tem imagens que podem não ser suportadas pelo portal, desta forma

enviamos também o recurso por e-mail de forma completa com os prints e imagens

A portaria de aprovação de modelo o documento que comprova que uma

balança é CERTIFICADA pelo INMETRO, conforme anexada a portaria da balança por nos

ofertada da marca Líder (Marcos Ribeiro e Cia) conforme pode ser verificado no link

http://www.inmetro.gov.br/legislacao/pam/pdf/PAM003223.pdf

O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial —

INMETRO publicou a Portaria INMETRO nº 157 de 31 de março de 2022 que aprova o Regulamento

Técnico Metrológico, que estabelece as condições que deverão ser observadas na fabricação, instalação e

utilização de instrumentos de pesagem não automáticos.

O ANEXO I do REGULAMENTO TÉCNICO METROLÓGICO A QUE SE

REFERE À PORTARIA INMETRO Nº 157 de 31 de março de 2022 artigo 1º define o objetivo e

Objeto e campo de aplicação y
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/
Art. 1º Fica aprovado regulamento técnico metrológico que estabelece as

condições mínimas, bem como as operações de controle metrológico, para

instrumentos de pesagem não automáticos, doravante denominados

"instrumentos", fixado no anexo.

$ 1º O disposto neste regulamento se aplica aos instrumentos que forem

empregados para:
a) determinação da massa para transações comerciais;

b) determinação da massa para o cálculo de pedágio, tarifa, imposto, prêmio,

multa, remuneração, subsídio, taxa ou um tipo similar de pagamento;

c) determinação da massa para aplicação de uma legislação ou de uma

regulamentação, ou para execução de perícias;

d) Determinação da massa na prática de profissionais da área da saúde no que

concerne à pesagem de pacientes por razões de controle, de diagnóstico e de

tratamento, bem como na determinação da massa no que concerne a pesagem de

pessoas interessadas em obter o seu peso em farmácias.

e) determinação da massa para a fabricação de medicamentos e cosméticos;

f) determinação da massa quando da realização de análises químicas, clínicas,

médicas, de alimentos, farmacêuticas, toxicológicas, ambientais, e outras em que

seja necessário garantir a fidedignidade dos resultados, a justeza nas relações

comerciais, a proteção do meio ambiente e a saúde e a segurança do cidadão;

g) determinação da massa de materiais utilizados em atividades industriais e

comerciais cujo resultado possa, direta ou indiretamente, influenciar no preço do

produto ou do serviço, ou afetar o meio ambiente ou a incolumidade das pessoas.

$ 2º Os requisitos deste regulamento se aplicam a todos os dispositivos

incorporados ao instrumento ou fabricados como unidades separadas, tais como:

dispositivo medidor de carga, dispositivo indicador, dispositivo impressor,

dispositivo de predeterminação de tara, dispositivo calculador de preço entre

ú
Vale destacar de igual modo que a lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999

outros.
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determina que todosos equipamentos devem estar em conformidade para atendimento à saúde humana:

Art. 1º Todos os bens comercializados no Brasil, insumos, produtos finais e

serviços, sujeitos a regulamentação técnica, devem estar em conformidade

com os regulamentos técnicos pertinentes em vigor.

Art. 2º O Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial

- Conmetro, órgão colegiado da estrutura do Ministério do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior, criado pela Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de

1973, é competente para expedir atos normativos e regulamentos técnicos, nos

campos da Metrologia e da Avaliação da Conformidade de produtos, de processos

e de serviços.

$ 1º Os regulamentos técnicos deverão dispor sobre características técnicas de

insumos, produtos finais e serviços que não constituam objeto da competência de

outros órgãos e de outras entidades da Administração Pública Federal, no que se

refere a aspectos relacionados com segurança, prevenção de práticas enganosas

de comércio, proteção da vida e saúde humana, animal e vegetal, e com o meio

ambiente.

O INMETRO é o órgão responsável pelo estabelecimento de programas de

avaliação da conformidade no Brasil. A certificação é obtida através de prévia avaliação da conformidade

dos produtos que, em suma, significa que ele é produzido conformeos critérios técnicos específicos, do

quais é possível citar os riscos associados ao uso, relativos à saúde, segurança e proteção do meio

ambiente.

Os gestores públicos devem ter o comprometimento de garantir a qualidade nas

aquisições públicas, conforme o princípio da eficiência. O próprio Tribunal de Contas da União afirma em

seu Manual de Licitações e contratos que: “Quem compra mal, compra mais de uma vez e, pior, com

dinheiro público”.
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Comprar produtos de alta qualidade é sinônimo de boa gestão de recursos

públicos, pois nem sempre o produto mais econômico é o mais “barato”, mas sim o que tem melhor custo-

benefício. Se um produto foi incorporado ao patrimônio público de forma duradoura haverá uma realp p p

economia que será verificada em médio/longo prazo.

Assim, as balanças importada ou fabricada nacionalmente, só podem ser

comercializadas no Brasil após receberem certificação junto ao INMETRO, que tem como objetivo

garantir a segurança dos produtos e prevenir riscos durante o uso, de módo que, sua ausência importa em

afronta ao órgão regulamentador, vez que a certificação é obrigatória (compulsória) e aos dispositivos do

edital, que não permite a aquisição de produtos em desacordo com a legislação em vigor.

Logo, a falha apontada deve ser considerada, devendo ser corrigida,

inserindo tais obrigações para o equipamento. — CERTIFICADO E APROVADO PELO

INMETRO.

O INMEMTRO/PEM ADVERTE CLARAMENTE INCLUSIVE EM SEU

WEBSITE:

y
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Toda bolança Utlltzado pará transações comercio! e humanas, deve.
roriamente ser die modelo aprosudo pelo INHETRO, e ser.

verificada pertodicomente peto Instituto de Pesos e Medidasdo Estodo
do Ro de Janeiro (IPEM-RJ).

e, Da :SMS A suar a
Obs: presente recurso tem imagens que podem não ser suportadas pelo portal, desta forma

enviamos também o recurso por e-mail de forma completa com os prints e imagens

«Toda balança utilizada para transações comerciais e humanas, deve

obrigatoriamente ser de modelo aprovado pelo INMETRO, e ser verificada periodicamente pelo

a Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Rio de Janeiro (IPEM-RJ)...

AS 5 PRINCIPAIS EXIGÊNCIAS DO INMETRO PARA UMA BALANÇA

A fabricação de qualquer equipamento de medição obrigatoriamente exige um

rigoroso exercício de controle de qualidade, o qual é o responsável por atestar se as ferramentas de

medição estão aptas para o uso. Neste contexto, tratando especificamente sobre a aplicação de

balanças, é interessante destacarmos as exigências do INMETRO para uma balança.

O Instituto Nacional de Metrologia, ar e Tecnologia — Inmetro é o órgão

público que regulamenta em nosso país todas as diretrizes acerca da metrologia e afins. Deste modo, cabe
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a ele determinar quais são as condições mínimas que um equipamento de medição precisa atingir para

então ser disponibilizado para a sociedade, como é o caso de uma balança.

O INMETROé um instituto que tem como um dos objetivos munir e fortalecer as

empresas no quesito controle de qualidade de processos, produtos e serviços. Além disso, vale

destacarmos que este órgão também realiza um importante papel para o consumidor brasileiro, o qual

encontra respaldo e proteção a partir das diretrizes do INMETRO.

São várias as funções deste instituto, dentre elas cabe enfatizar:

-elaborar e executar as políticas nacionais de metrologia e de qualidade, ambas

aplicadas nos produtos comercializados em todo território nacional;

-conservar os padrões das unidades de medida;

-servir como suporte técnico ao Conselho Nacional de Metrologia, Normalização

e Qualidade Industrial (Conmetro);

-amparar as empresasbrasileiras no setor de metrologia, fazendo com que elas

adotem padrões de produção internacionalmente reconhecidos.

Segue abaixo as 5 exigências do INMETRO para uma balança precisa

preencher, segundo o INMETRO, paraser classificada como apta paraautilização.

1. Lacre

O lacre de uma balança é colocado após a colocação de seu selo, ambos pelos

fiscais do INMETRO ou do IPEM (Instituto de Pesos e Medidas) dependendo de cada estado, visando

assim evitar que sejamalteradas as características metrológicas da balança.

2. Placa de identificação y
Toda balança precisa constar em sua estrutura física informações básicas acerca de
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Segundo o INMETRO, todas estas informações obrigatoriamente precisam constar

na placa de identificação, sendo elas expressas da seguinte forma:

-nome do fabricante com endereço completo e CNPJ;

-modelo de registro da balança;

-mês e ano de fabricação da balança;

-faixa de temperatura a qual a balança consegue operar com eficiência;

-número único de série da balança;

-o perfil de consumo de energia elétrica (em Watts);

-número e ano da publicação da portaria de aprovação de modelo no INMETRO;

-o valor da carga máxima que a balança suporta pesar;

-o valor da carga mínima que a balança consegue mensurar.

3. Selo do INMETRO exposto

O selo do INMETRO atesta que a balança passou por todos os testes de qualidade

do instituto após ser fabricada, ou seja, que ela se encontra em condições satisfatórias para a realização do

processo de mensuração.

4. Aprovação de modelo

Há vários tipos de balanças disponíveis no mercado, por esse motivo, cada modelo

de balança tem o seu respectivo parâmetro de qualidade a ser avaliado pelo INMETRO, o qual

designamos de Avaliação de Modelo.

Nesta avaliação o INMETRO analisa a documentação do equipamento e realiza

ensaios em amostras do modelo, buscando assim verificar se as condições metrológicas da balança

0
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condizem com o que está especificado em sua ficha técnica.
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Sendo assim, precisa constar na estrutura da balança as informações que

comprovam a aprovação daquele modelo em questão junto ao INMETRO.

5. Verificação no portal PAM

A Portaria de Aprovação de Modelos de Instrumento de Medição — PAM, é uma

base de dados que reúneas portarias de aprovação de modelos. Em outras palavras, é um tipo de registro

[da] que arquiva todas as informações acerca da comercialização nacional de instrumentos de medição.

Desta forma, ao ser aprovado pelo INMETRO um modelo de equipamento de

medição passa a ter seus dados cadastrados no PAM, contendo assim todas as informações técnicas

necessárias para uma averiguação de confiabilidade.

Cabe destacar que a verificação no portal PAM é uma importante ferramenta para

atestar as origens de uma balança, isto é, em caso de dúvidas em relação à procedência de determinado

equipamento, a consulta neste portal é fundamental para uma verificação segura.

http://www.inmetro.gov.br/legislacao/consulta.asp?seg classe=2 :

e que em fiscalizações, a Autarquia ao constatar a falta de selo de

verificaçãodo INMETRO lavraráauto de infração, o qual poderá resultar em multa e apreensão

E por fim, após questionamentos pela fabricante ao INMETRO relacionados a

decisões similares a essa em outros pregões, as quais o pregoeiro não aceitou os fundamentos do

recurso quanto a verificação do INMETRO, que os equipamentos eram isentos, recebemos os

seguintes pareceres (IPEM/MG, IPEM/RS e INMETRO):
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De Fohe Conosco - IPEM -MG «faleconosco Diper mggovir>
Enviado eme sevta'feira, 19 de maio de 20231515
Para duto fl erbotan cas com br
Azunto: “Sa des IPEM MG - Sus aeitação foi encerrada

A solicitação de protocolo 20230510229, foi encerrada em 19/05/2023 25 15:15.

Mensagem:
Prezado (a) Cidadão (3), boa terós. Mencionamos que os agentes fiscais estiveram presente no local do fato
denunciado e foram informados peto pregoeiro de que os referidos produios ainda não tinhamsido
adquiridos, o que ocasionou a impossibilidade de verificar se os equipamentos possuíam ou não aprovação
dé modelo de acordo com « tegisiação vigente. Desta forma, foi realizada uma orientação referente
legislação metrológica vigentes Pormria Inmetro a” 157/2022:“Ant. 1º Fica aprovado regulamento Écnico
metrológico que estabatecaas condições mínimas, bem cosmo as cperações de controle smerológico, para
instrumentos de pera sem não sutometicos, doravante denominados “instrumentos”, fixado no anexo. sro
disposto neste re guamento se aplica aos instrumentos que forem empregados para: - 4) Determinação da
masm na práticade profissionais da àrea da saúde no que concemeà pem gem de pacientes por razões e
controls, de diagnóstico e de tratamento, bem como na determinação da masza no que concame à pesagem
de pessoas interessadas em obter 0 seu peso em farmácias. 8.1 Aprovação de Modelo 8.11 Otrigatoriadada
de aprovação de modelo 5.1.1.1 Sujeito as alineas seguintes dese subitem, todo instrumento só pode ser
colocado no mercado ou utilizado se está conforme. aum modelo apresentado por seu fabricante cu seu
representante, que tenha sido objeto dé uma decisão de aprovação, após er sido verificado que aste modelo
satisfaz aos requisitos deste regulamento, pelo INMETRO. a) são dispensados de aprovação de modelo os
instrumentos destinados à exportação. b) são dispensados de aprovação de modelo os instrumentos a
equilíbrio não automático ds que trata o item 5 deste regulamento (balanças da braços iguais a ba linças de
traços desiguais com uma relação de V10; balanças de pesos cursores, balanças de Roberval e Béranger,
balanças de plataforma decimal, e balanças de pesos cursorês aparentes). c) são dispensados de aprovação
de modelo os instrumentosconstruídos para um emprego especial, isoladamente. 9 Os instrumentos em
demoretração em exposição, feiras ou salões, que devem ter modelo aprovado, mas não em esm aprovação,
devem trazer de maneira aparente e legível a menção: “Instrumento sujeito à aprovação pelo Estado”. Ests
disposição aplica-se a publicidade feita sobre estes instrumentos... — 8.7.9 Independente da finalidade de sus
utilização.ão postecior nenhuminstrumento deve ser comercializado sem ter sido aprovadoem verificação
inicial 87. 10 São dispensados da verificação inicial: a) os instrumentos em demonstração que são
apresentados ou expostos nas exposições, feiras ou salões; D) os instrumentos destinados à exportação”

Atenciosamente.

Caso reste alguma dúvida, abrir nova solicitação mencionando esse protocolo.

Estmos reslizando uma pesquisa com o objetivo de conhecer mais sus visão sobre 05 serviços prestados
pornôs em prot do benefício xo cidadão, com garantia de sus satisfação e fidelidade.

Clique no endereço eletrônico abaixo para respondera pesquisa:
Pesquisa de satisfação.

Obs: presente recurso tem imagens que podem não ser suportadas pelo portal, desta forma

enviamos também o recurso por e-mail de forma completa com os prints e imagens
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De: Joel Franceschini <jfran ceschiniDinmetro.rs.gov.br>
Enviado em: terça-feira30 de maio de 2023 10:50
Para: Jurídico - Lider Balanças
Ce: Superintendência do Inmetro, RS

Assunto: Re: Denúncia - Licitação com anuência-de aquisição de balanças para saúde
sem verificação do INMETRO - Município de Arroio Grande

Prezados, bom dia.

Informo que tomamos conhecimento da situação e enviamos esclarecimentos à Prefeitura de Arroio Grande para que
avaliem melhor os requisitos legais aplicáveis às balanças que estão recebendo.

Os instrumentos de pesagem que forem utilizados em estabelecimento de saúde para quaisquer das atividades
previstas no Art. 1º da Portaria Inmetro 157/2022 devem atender aos requisitos previsto no RTM anexo: à referida
Portaria, principalmente quanto à necessidade de Portaria de Aprovação de Modelo (PAM).

A Prefeitura foi comunicada e uma equipe da Surrs faráa fiscalização dos instrumentos que estiverem em uso nos
postos de saúde do municipio assim que possível.

Atenciosamente,

Joel Frances chini
Superintendência do Rio Grande do Sul (Surrs)
Grupo de Gestão Técnica (Getec)
(51) 3375-1152 | www gov. brinmetro

Obs: presente recurso tem imagens que podem não ser suportadas pelo portal, desta forma

enviamos também o recurso por e-mail de forma completa com os prints e imagens
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RiA qicipar po

(E myu8ê

De: Fale Conosco - INMETRO <faleconoscoBlinmetro.gov.br>
Enviado em: quarta-feira, 31 de maio de 2023 08:16
Para: juridicomiliderbalancas.com.br
Assunto: Resposta da Mensagem nº 15681

Ear » -——Fale RE(Conosco
| aa)

Mensagemnº 15681 recebida em 29/05/2023.

Sua mensagem:
Prezados, somos empresas especializadas em fabricação etodo suporte em balanças das mais
variáveis capacidades. Um dos métodos utilizados para venda desses equipamentos é através
de procedimento licitatório. Ocorre que, temos nos deparados com inúmeros casos em que os
ôrgãos licitadores. estão aceitando equipamentos sem qualquer verificação, inclusive alguns
importados da China. Assim questionamos, se hã alguma possibilidade de venda que isente o

i ificação do INMETRO, em especial de equipamentos adquindos pela Administração
Pública em quaisquer de suas esferas, seja municipal, estadual ou federal.

Resposta do Fale Conosco:

Prezados, bom dia.

Balanças são instrumentos de medição sob controle legal do Inmetro, e necessitam obter Portaria
de Aprovação de Modelo Inmetro/Dimel, emitida pela Diretoria de Metrologia Legal (Dimel) do
Inmetro, antes de serem comercializadas em temitório brasileiro.

Dito isso, vamos às exceções: balancinhas domésticas de Uso em cozinha; balancinhas portáteis
de pesar malas. “de peixeiro" (mola), de WC para uso doméstico: e cutras poucas exceções,
todas de tipos não comerciais e não industriais, pequeninas, em sua maioria.

Hoje temos balanças de uso em consultórios de nutricionistas e médicos, que chamam de
"balanças de bivimpedância”. que tem aparência: idêntica às de WC (estas fberadas de

ão de Modelo). mas se for para uso médico devem ser aprovadas pelo Inmetro também,
obrigatoriamente. E provavelmente a anvisa tem lá seus regulamentos para estes instrumentos.

Temos muita importação ilegal e contrabando. O Inmetro luta, em conjunto com a Receita
Federal, contra estes crimes, mas as dificuldades são imensas e as artimanhas dos criminosos
infindáveis.

Licitações feitas por Órgãos Públicos devem (deveriam) seguir as diretrizes impostas pelo
Inmetro (pela Legislação Brasileira), mas isso também nos é difícil de controlar

Caso observe algo que considere ilegal ou contra a Regulamentação, por favor denúncia a
Ouvidoria do Inmetro.

Atenciosamente.

o
É RTM 157-2022 IPNA JAN 2023.PDF

Obs: presente recurso tem imagens que podem não ser suportadas pelo portal, desta forma

enviamos também o recurso por e-mail de forma completa com os prints e imagens

K.C.R.S Comercio de Equipamentos Eireli — EPP — End: Marechal Mascarenhas de Moraes nº 88, sala A

CEP 16.075-370
Araçatuba - SP. Telefone — Fax +55 — (18) 3621-2782 - Insc. Est. 177.338.790.110 - C.N.P.J 21.971.041/0001-03



K.C.R.S
K.C.R.S Comercio de Equipamentos Eireli - EPP

Insc. Est. 177.338.790.110 - C.N.P.J 21.971.041/0001-03

DEVERIAM, PORTANTO, SEREM  DESCLASSIFICADAS DO

CERTAME POR INFRINGIR O EDITAL

Houve violação flagrante do princípio de vinculação ao instrumento

convocatório e da isonomia entre os licitantes.

A Lei de Licitações versa que a proposta que desviar do pedido do edital deverá

ser desclassificada de acordo com o inciso I do artigo 48 da Lei 8666/93 (modalidades tradicionais),

inciso X do artigo 4 da Lei 10520/2002 e $ 2 do artigo 22 do Decreto 5450/2005 (modalidade pregão),

que regram respectivamente:

Art. 48. Serão desclassificadas:

I- as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da

licitação;

X — para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de

menor preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as

especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade

definidos no edital;

$2º O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

DO PEDIDO DE DILIGÊNCIA A FIM DE COMPROVAR

INCONSISTÊNCIAS NA PROPOSTA DA RECORRIDA

Diante dos argumentos acima apontados, e a fim de auxiliar na comprovação

necessária para o deferimento dos argumentos pelo julgador, faz-se necessário a elaboração de diligência

com intuito de demonstrar que o produto ofertado não atende aos requisitos de certificação do INMETRO

estando em desacordo com o edital, podendo o pregoeiro e sua equipe verificar os fatos junto ao
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INMETRO, IPEM, ETC.

DA OBRIGAÇÃO DA DOUTA ADMINISTRAÇÃO DESCLASSIFICAR A

PROPOSTA QUE NÃO ATENDE AO EDITAL

Sabe-se que é obrigação do pregoeiro ficar atento e desclassificar propostas que

não atendem ao edital; o pregoeiro é parte essencial e não pode ser esquivar de cumprir a lei 8666/93:

estabelece:

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes

procedimentos:

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e,

conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão

oficial competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços,

os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-

se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis;

V- julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de

avaliação constantes do edital;

Art. 48. Serão desclassificadas:

I-as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;

Ainda o DECRETO Nº 10.024, DE20 DE SETEMBRO DE 2019 que

Conformidade das propostas

Y
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Art. 28. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no

edital.

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentadaeregistrada

no sistema, acompanhado em temporeal por todos os participantes.

Este princípio tem por objetivo que a Administração bem como os licitantes

nãose afaste dos ditames fixados no ato convocatório.

Observe o que ressalta o mestre Hely Lopes Meirelles: “A proposta que se desviar

do pedido ou for omissa em pontos essenciais é inaceitável, sujeitando-se à desclassificação” (im

Licitação e contrato administrativo, 14º ed. 2007, p. 157)

No mais, a eventual manutenção da habilitação/classificação da empresa

requerida (que não atendem ao edital conforme suas especificações) será um erro cometido pela

administração pública, uma ilegalidade.

Assim, não restam dúvidas de que as empresas LRF DISTRIBUIDORA LTDA,

COSTA LIMA COMERCIO, GILBERTO HENRIQUE e LANAMED HOSPITALAR LTDA no

lote 68 deveriam ser DESCLASSIFICADAS visando manter a licitude e a legalidade do presente certame.

Mantendoa classificação de umalicitante que não observou as exigências do Edital, estará ferindo quase

todos os princípios básicos consagrados pelo art. 3º da lei de certames: da legalidade, isonomia, e,

notadamente, da vinculação ao instrumento convocatório.

Diante do exposto, esta Requerente requer se digne a Ilustre Comissão Julgadora a

procedera revisão de todososatos realizado quanto ao procedimento em questão em virtude do ocorrido,

assim, atribuindo provimento ao presente PEDIDO DE REVISÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS

POR AUTOTUTELA, afastando todosos atos praticados em desconformidade com a Lei, em especial a

classificação das empresas LRF DISTRIBUIDORA LTDA, COSTA LIMA COMERCIO,

y
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GILBERTO HENRIQUE e LANAMED HOSPITALAR LTDA no lote 68, ou, fazê-lo subir,

devidamente, informado à Autoridade Superior, nos termos do $ 4º do art. 109 da Lei Federal 8666/93 e

suas alterações, como MEDIDA DE JUSTIÇA.

Nosso recurso é com a melhor das intenções para que v.sa proceda com as

diligencias e evitando que órgão público efetive aquisição de produto em desacordo com a lei que pode

gerar penalidades e apreensão.

Termos em que,

pede deferimento,

Araçatuba/SP, 1º de junho de 2023

K.C.R.S. COMERCIO DF

KAREN CRIST IBEIRO STANICHESKI

PROCURADORA - CPF 277.277.558

Y
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